
 

 

www.mprs.mp.br 



 

 

2 
 

 
 

PORTARIA N.º 1811/2025/SUBADM 

 

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, HERIBERTO ROOS MACIEL, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE publicar extrato do improvimento do Recurso Hierárquico apresentado na Sindicância SIM.PGEA.00033.000.593/2023, nos 
termos da Decisão do Exmo. Senhor Subprocurador-Geral de Justiça, constante no Evento 158 do mencionado expediente disciplinar, mantendo, 
na íntegra, a decisão recorrida. 

DÊ-SE CIÊNCIA. 

CUMPRA-SE. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 2 de junho de 2025.  

HERIBERTO ROOS MACIEL,  

Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos. 
 

 

BOLETIM N.° 188/2025 

 

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE: 

REVOGAR 

- a contar de 27/05/2025, a Portaria nº 1232/2025,que designou KAUANY BORTOLOMEDI RODRIGUES, para desempenhar as atividades do 
serviço voluntário, na modalidade "serviço voluntário cidadão", tendo em vista Termo de Distrato datado de 27/05/2025 (Port. 
1789/2025/SUBADM). 

- a contar de 13/01/2025, a Portaria nº 3315/2024,que designou CRISTINI GABRIELLE CANCELA BERNY, para desempenhar as atividades do 
serviço voluntário, na modalidade "serviço voluntário cidadão", tendo em vista Termo de Distrato datado de 27/05/2025 (Port. 
1794/2025/SUBADM). 

TORNAR SEM EFEITO 

- em virtude de negativa de interesse, a Portaria n.º 1716/2025/SUBADM, que nomeou MARCELO BILHÃO KELLERMANN para exercer o cargo 
de Técnico do Ministério Público, classe "A”, classificado em trigésimo quarto (34º) lugar na Lista de Classificação Geral da Região Administrativa 
Metropolitana – R14 (PGEA 01512.000.220/2025 – Port. 1802/2025/SUBADM). 

- em virtude de perda de prazo, a Portaria n.º 1619/2025/SUBADM, que nomeou SIMONE DE ANDRADE ARAUJO para exercer o cargo de 
Técnico do Ministério Público, classe "A”, classificada em sexto (6º) lugar, face a opção por última chamada, nos termos do Art. 16, parágrafo 
único, da Lei Complementar nº 10.098/94, na Lista de Classificação Especial para Negros e Pardos da Região Administrativa Serra – R05 (PGEA 
01802.000.286/2025 – Port. 1804/2025/SUBADM). 

- em virtude de negativa de interesse, a Portaria n.º 1703/2025/SUBADM, que nomeou TAIS DA SILVA WESCHENFELDER para exercer o cargo 
de Técnico do Ministério Público, classe "A”, classificada em nonagésimo terceiro (93º) lugar na Lista de Classificação Geral da Região 
Administrativa Porto Alegre – R16, em razão do esgotamento da Lista de Classificação Especial Regional e Estadual para Negros e Pardos (PGEA 
02397.000.003/2025 – Port. 1806/2025/SUBADM). 

NOMEAR 

- em caráter efetivo, devendo cumprir o estágio probatório, ISABELLE VIEIRA GARRIDO VALENTE para exercer o cargo de Técnico do Ministério 
Público, classe “A”, em virtude de aprovação em concurso público, no qual obteve o trigésimo quinto (35º) lugar na Lista de Classificação Geral da 
Região Administrativa Metropolitana – R14 (PGEA 01512.000.220/2025 – Port. 1803/2025/SUBADM). 

- em caráter efetivo, devendo cumprir o estágio probatório, BÁRBARA RENATA GARCIA MAGER para exercer o cargo de Técnico do Ministério 
Público, classe “A”, em virtude de aprovação em concurso público, no qual obteve o décimo terceiro (13º) lugar na Lista de Classificação Geral da 
Região Administrativa Serra – R05, em razão do esgotamento da Lista de Classificação Especial Regional e Estadual para Negros e Pardos 
(PGEA 01802.000.286/2025 – Port. 1805/2025/SUBADM). 

- em caráter efetivo, devendo cumprir o estágio probatório, LORENZO BIANCHIN para exercer o cargo de Técnico do Ministério Público, classe 
“A”, em virtude de aprovação em concurso público, no qual obteve o nonagésimo quarto (94º) lugar na Lista de Classificação Geral da Região 
Administrativa Porto Alegre – R16, em razão do esgotamento da Lista de Classificação Especial Regional e Estadual para Negros e Pardos (PGEA 
02397.000.003/2025 – Port. 1807/2025/SUBADM). 

EXONERAR 

- a contar de 03 de junho de 2025, a servidora MARIA LUÍSA BEBBA PINHEIRO, ID n.º 5026555, do cargo em comissão de Assessor Especial II, 
CC-05, deste Órgão (PGEA 00011.000.067/2025 – Port. 1809/2024/SUBADM). 

NOMEAR E HABILITAR PARA A POSSE 

- a contar de 03 de junho de 2025, MARIA LUÍSA BEBBA PINHEIRO, para exercer o cargo em comissão de Assessor de Procuradoria de Justiça 
II, CC-10, acrescido da gratificação de representação de 25% (vinte e cinco por cento), deste Órgão (PGEA 00011.000.067/2025 – Port. 
1810/2024/SUBADM). 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 3 de junho de 2025. 

HERIBERTO ROOS MACIEL, 

Procurador de Justiça, 

Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos. 
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SÚMULA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0009/2025 
PROCEDIMENTO Nº 02405.000.042/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025 
 
FORNECEDOR: RS MÍDIA - RS MÍDIA SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA; OBJETO: registro do preço de para cartuchos de toner e 
unidade de imagem, conforme descrição a seguir: 
 

Item Descrição Quant.(Un) Marca/ Modelo Valor unitário 

1 
CARTUCHO DE TONER 50FBU00 PARA IMPRESSORA 
LEXMARK MS610DN 

100 und 
LEXMARK / ORIGINAL 

50FBU00 
R$ 673,00 

2 
UNIDADE DE IMAGEM 500Z PARA IMPRESSORA 
LEXMARK MS610DN 

40 und 
LEXMARK / ORIGINAL 

500Z 
R$ 420,00 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO. 09.01, Recurso 0011, Projeto 6420, Subprojeto 00001, Natureza da Despesa 
3.3.90.30, Rubrica 3044; FUNDAMENTO LEGAL: Provimentosn° 104/23, pela Lei Federal n° 14.133/2021 e pelo Decreto Estadual/RS nº 
57.036/2023;  
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 28 de maio de 2025.  
ROGERIO DA SILVA MEIRA,  
Diretor-Geral, em substituição. 
 

 
CONTRATO DE SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA Nº 0023/2025  

PROCEDIMENTO N.º 02405.000.043/2025  N° 012/2025 
 
CONTRATADA: METRUM CONSTRUÇÕES LTDA - METRUM CONSTRUÇÕES LTDA; OBJETO: serviço de engenharia, com o fornecimento de 
materiais, para a execução, via empreitada por preço unitário, de reforma pontual no prédio sede das Promotorias de Justiça de Venâncio Aires; 
VALOR TOTAL: R$ 267.196,96; VIGÊNCIA: 08 (oito); DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  UO 09.01, Recurso 0011, Projeto/Atividade 1764, Natureza 
da Despesa 4.4.90.51, Rubrica 5103; FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º14.133/2021, pelas Leis Estaduais nº 13.706/2011 e nº 15.228/2018, 
Decreto Estadual nº 57.037/2023 e pelos Provimentos PGJ/RS n.ºs 03, 05, 06, 07, 08 e 104/2023, e demais legislações aplicáveis. 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 30 de maio de 2025.  
ROGERIO DA SILVA MEIRA,  
Diretor-Geral, em substituição.   

 
 

SÚMULA DO TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAIS TÉCNICOS E DE GESTORES DE CONTRATO Nº 029/2025  
PROCEDIMENTO 02405.000.043/2025 

 
O DIRETOR-GERAL da Procuradoria-Geral de Justiça DESIGNA, para atuar no Contrato nº 0023/2025, os servidores: DIEGO VASCONCELOS 
NECTOUX, ID 3715159, como Fiscal Técnico; VINICIUS MAIA TROLEZE, ID 3416879, como Fiscal Técnico Substituto; SÉRGIO EDUARDO 
LUCHO KRUEL, ID 2821427, como Gestor de Contrato; GUILHERME CORRÊA GONÇALVES, ID 2371944, como Gestor de Contrato Substituto. 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 28 de maio de 2025.  
ROGERIO DA SILVA MEIRA,  
Diretor-Geral, em substituição.   
 

 

EDITAL N.º 94/2025 
EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
O Presidente da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos do Ministério Público (CPAD), designado pela Portaria n.º 
1628/2023/SUBADM, publicada no Boletim nº 255/2023, do Diário Eletrônico do Ministério Público, de 24/07/2023, faz saber, a quem possa 
interessar, que a partir do 30º (trigésimo) dia subsequente à data de publicação deste Edital no Diário Eletrônico do Ministério Público do RS, se 
não houver oposição, serão eliminados os documentos constantes no Termo de Eliminação de Documentos nº 1/2025, nº 105/2025, nº 129/2025 e 
nº 131/2025, preenchidos de acordo com a Tabela de Temporalidade de Documentos, disponíveis na página do Ministério Público do Estado do 
Rio Grande do Sul, http://www.mprs.mp.br/gestao_documental/ e na Unidade de Gestão Documental, Protocolo e Expedição, Rua General 
Andrade Neves, 106, 6º andar – Porto Alegre – RS. 
Os interessados, que tiverem alguma oposição, deverão apresentá-la por escrito, devidamente fundamentada, desde que tenham qualificação e 
demonstração de legitimidade para o referido questionamento, dirigida à Comissão Permanente de Avaliação de Documentos do Ministério 
Público, localizada no endereço supracitado. 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 3 de junho de 2025. 
ANDRÉ FERNANDO JANSON CARVALHO LEITE, 
Presidente da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos. 
 

 

EDITAL N.º 95/2025 

Resultado do Edital n.º 89/2025 – REMOÇÃO DE TÉCNICO DO MINISTÉRIO PÚBLICO  

(DEMP 23/05/2025) 

  

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS faz público que, tendo em vista o que consta nos PGEAs 
01610.001.273/2025, 01876.000.335/2025, 01602.000.554/2025 e 00033.000.934/2025, encontra-se disponível na página da Unidade de Registros 
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Funcionais da Divisão de Pessoal na intranet (http://intra.mp.rs.gov.br/site/editais_remocao/) e na internet 
(https://www.mprs.mp.br/editais_remocao/) o resultado das remoções referentes ao Edital supracitado.  

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 3 de junho de 2025. 

HERIBERTO ROOS MACIEL, 

Procurador de Justiça, 

Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos. 

 

 

EDITAL N.º 96/2025 

Resultado do Edital n.º 90/2025 – REMOÇÃO DE ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO - DIREITO  

(DEMP 23/05/2025) 

   

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS faz público que, tendo em vista o que consta nos PGEAs 
00033.000.928/2025, 00849.000.928/2025, 00033.000.508/2025, 00033.000.938/2025 e 00033.000.936/2025, encontra-se disponível na página da 
Unidade de Registros Funcionais da Divisão de Pessoal na intranet (http://intra.mp.rs.gov.br/site/editais_remocao/) e na internet 
(https://www.mprs.mp.br/editais_remocao/) o resultado das remoções referentes ao Edital supracitado.  

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 3 de junho de 2025. 

HERIBERTO ROOS MACIEL, 

Procurador de Justiça, 

Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos. 

 

 
 

BOLETIM N.º 18/2025 - CAOMA 
 
A COORDENADORA DO CAO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE cientifica, na forma do § 2º do artigo 7º da Resolução nº 23 do Conselho 
Nacional do Ministério Público, que o Ministério Público instaurou/aditou os seguintes Inquéritos Civis ou Procedimentos Preparatórios, conforme 
as comunicações encaminhadas pelos promotores de justiça responsáveis: 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01536.001.822/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Guaíba. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Karinna Licht Orlandi. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Especializada de Guaíba. OBJETO: Apurar denúncia de eventual poluição sonora causada pela Igreja Grace Church no 
Bairro Jardim dos Lagos. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Guaíba. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01538.002.671/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Osório. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Leonardo Chim Lopes. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Especializada de Osório. OBJETO: Apurar denúncia de perturbação de sossego por uma casa de festas, no endereço Rua 
Júlio de Castilhos, ao lado do número 1290 (Scooby Fest). INVESTIGADO(S): Jean Regis Vedovatto Atalla e Cia Ltda (Scooby Fest). LOCAL DO 
FATO: Osório. 
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. Nº DO PROCEDIMENTO: 01710.000.115/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Antônio Prado. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Luis Augusto Gonçalves Costa. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça de Antônio Prado. OBJETO: Trata-se de ofício encaminhado pela Patram referente a dano ambiental na 
propriedade do Sr. Ari Ravanello - Comunicação de Ocorrência Policial nº 5139-2024-981010 e o Auto de Constatação n° 081/2024, lavrados por 
este 1º Pelotão de Polícia Ambiental. INVESTIGADO(S): Ari Ravanello. LOCAL DO FATO: Antônio Prado/RS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. Nº DO PROCEDIMENTO: 01710.000.289/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Antônio Prado. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Luis Augusto Gonçalves Costa. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça de Antônio Prado. OBJETO: Ofício da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Ipê sobre dano ambiental, de 
autoria de Arthur Susin Benetti resultante da supressão de vegetação nativa, em Vila Segredo, Ipê/RS. INVESTIGADO(S): Arthur Susin Benetti. 
LOCAL DO FATO: Ipê/RS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. Nº DO PROCEDIMENTO: 01710.000.041/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Antônio Prado. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Luis Augusto Gonçalves Costa. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça de Antônio Prado. OBJETO: MEMO. 261/2024-DP 00020.000.286/2024 do CAO do Meio Ambiente com alerta de 
desmatamento do sistema MAPBIOMAS em propriedade do Município de Ipê. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Ipê/RS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de acompanhamento de Políticas Públicas. Nº DO PROCEDIMENTO: 
01658.000.030/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Caçapava do Sul. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: 
Guilherme Roberto Guerra. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Caçapava do Sul. OBJETO: Apurar a 
necessidade de remoção de cabeamentos inativos, visando à segurança pública, melhoria visual urbana e eficiência dos serviços prestados à 
população. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Caçapava do Sul. 
 

ADITAMENTO A PORTARIA. TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01604.000.626/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Camaquã. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Ricardo Cardoso Lazzarin. 

http://intra.mp.rs.gov.br/site/editais_remocao/
https://www.mprs.mp.br/editais_remocao/
http://intra.mp.rs.gov.br/site/editais_remocao/
https://www.mprs.mp.br/editais_remocao/
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CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Camaquã. OBJETO: Apurar o dano ambiental assinalado no 
alerta do MapBiomas de n.º 599010, na Localidade Rincão, em Dom Feliciano, bem como a sua reparação. INVESTIGADO(S): Cedinei Bolzan. 
LOCAL DO FATO: Dom Feliciano/RS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01732.000.209/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Candelária. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Martin Albino Jora. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça de Candelária. OBJETO: apurar irregular implementação de obra potencialmente poluidora, consistente em parcelamento do solo para fins 
de loteamento, com uso de fogo e fixação de estacas indicando a divisão de lotes, numa área 3.900 m2, sendo num deles queimada a vegetação 
rasteira (gramíneas e arbustos), além de terraplanagem e deposição de seixos (cascalhos) a distância de 22 (vinte e dois) metros de curso d'água, 
sem denominação informada (afluente do Arroio Molha Pequeno), conforme vistoria realizada pela PATRAM, cujo imóvel está situado na RSC 287, 
Km 142, localidade de Boa Vista, município de Candelária, tendo como referência coordenadas Latitude /Longitude: -29.68203º e -52.81513º. 
INVESTIGADO(S): FERNANDO DE OLIVEIRA. LOCAL DO FATO: Candelária. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01762.000.712/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Garibaldi. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Paulo Vitor Bergamo Braga. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Garibaldi. OBJETO: Supressão de vegetação nativa do Bioma Mata Atlântica por parte da Empresa FBN Incorporações Imobiliárias 
Ltda., consoante Ofício nº 232/2024 do 3º Grupamento de Polícia Ambiental da BM. INVESTIGADO(S): FBN Incorporações Imobiliárias Ltda. 
LOCAL DO FATO: Garibaldi. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01597.001.459/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Gravataí. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Carolina Barth Loureiro Ingracio. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Gravataí. OBJETO: apurar possíveis irregularidades no licenciamento de empreendimento 
potencialmente poluidor, em proveito da pessoa jurídica "AMBIENTAL LTDA". INVESTIGADO(S): AMBIENTAL LTDA. LOCAL DO FATO: Gravataí. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. Nº DO PROCEDIMENTO: 01782.000.650/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Ibirubá. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Arthur Rodrigues Moreno. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Ibirubá. OBJETO: uma canalização do Arroio dos Cabritos, na localidade de Linha Pulador Sul, em substituição a ponte 
que existia no local, está represando o Arroio, sendo que já deu enchente 21 vezes desde setembro de 2023, e quatro vezes a água entrou na 
despensa da casa. INVESTIGADO(S): Município de Ibirubá. LOCAL DO FATO: Ibirubá. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 00811.000.493/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Nonoai. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Catia Gabriela Bonini. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 
de Nonoai. OBJETO: Instauração de IC para submeter à homologação do Conselho Superior do Ministério Público o Termo de Ajustamento de 
Conduta de compensação ambiental celebrado com o investigado. INVESTIGADO(S): Jolnei Zanatta. LOCAL DO FATO: Nonoai. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01520.001.609/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Pelotas. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Adriano Pereira Zibetti. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Especializada de Pelotas. OBJETO: Apurar o descumprimento de condicionantes de licença ambiental em razão do 
armazenamento e destinação de resíduos perigosos em desacordo com a legislação. INVESTIGADO(S): Bioquim Ambiental. LOCAL DO FATO: 
Estrada Municipal Cascata, s/nº, bairro Três Vendas, Pelotas/RS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. Nº DO PROCEDIMENTO: 01820.000.033/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Quaraí. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Rafael Hoffmann Zem. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Quaraí. OBJETO: Apurar dano ambiental - supressão vegetação nativa do Bioma Pampa de palmeiras do gênero Butiá-
jataí (Butia yatay) - Ana Lucia Pedroso Lauer. INVESTIGADO(S): Ana Lucia Pedroso Lauer. LOCAL DO FATO: Chácara do Gringo Lauer. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. Nº DO PROCEDIMENTO: 01514.000.351/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça Cível do Rio Grande. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: José Alexandre da Silva Zachia Alan. CLASSIFICAÇÃO: Des. 
Exc. - Compartilhamento - 1º PJ da Promotoria Cível de Rio Grande - José Alexandre da Silva Zachia Alan. OBJETO: Apurar possível ilícito 
consistente no funcionamento de recicladora de metais sem o devido licenciamento. INVESTIGADO(S): RAPHAEL ÁVILA DE OLIVEIRA. LOCAL 
DO FATO: Rio Grande. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01522.001.418/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Santa Maria. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Diego Corrêa de Barros. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça 
da Promotoria de Justiça Especializada de Santa Maria. OBJETO: Possível crime ambiental na Rua dos Curiós, 39, em Itaara/RS, com intervenção 
em curso d' água, noticiado a partir do POA nº 112.199/2024, ref. Boletim de Ocorrência  BO-COP Nº 6976/2024/980400. INVESTIGADO(S): João 
Paulo Vendruscolo Zini. LOCAL DO FATO: Rua dos Curiós, 39, em Itaara/RS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01874.000.567/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de São José do Ouro. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Rodrigo Bley Santos. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de São José do Ouro. OBJETO: Dano ambiental decorrente de supressão de vegetação mediante uso de trator particular e escavadeira 
hidráulica da Prefeitura Municipal, na propriedade de Anacleide Santana da Silva, na Linha Eucalipto, Município de Barracão/RS. 
INVESTIGADO(S): Anacleide Santana da Silva, Município de Barracão/RS. LOCAL DO FATO: São José do Ouro. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. Nº DO PROCEDIMENTO: 01862.000.022/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Salto do Jacuí. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Guilherme Vicari. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Salto do Jacuí. OBJETO: Notícia de dano ambiental causado por Álvaro Herbert de Freitas Brands consistente em 
movimentação do solo e destruição de vegetação nativa em em estágio inicial e médio de regeneração natural fora de APP. INVESTIGADO(S): 
Álvaro Herbert de Freitas Brands. LOCAL DO FATO: Salto do Jacuí. 
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. Nº DO PROCEDIMENTO: 01862.000.025/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Salto do Jacuí. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Guilherme Vicari. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Salto do Jacuí. OBJETO: Notícia de dano ambiental causado por Zozimo Odilon Demétrio (arrendatário) e José Alberto 
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da Silva (proprietário) em área correspondente pelas coordenadas geográficas -29º1'40.52" -52º53'52.77". INVESTIGADO(S): Zózimo Odilon 
Demétrio, José Alberto da Silva. LOCAL DO FATO: Jacuizinho/RS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01908.000.134/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Três Coroas. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Cíntia Foster de Almeida. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Três Coroas. OBJETO: para o fim de investigar maus-tratos contra 2 cachorros, consistente em negligência quanto aos cuidados 
básicos com alimentação, higiene e saúde, e abandono, ocorrido na Rua Arpoador, 191, Três Coroas/RS. INVESTIGADO(S): Jenifer Alaida 
Jungthon. LOCAL DO FATO: Três Coroas. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01908.000.120/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Três Coroas. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Cíntia Foster de Almeida. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Três Coroas. OBJETO: para o fim de investigar lesão ao ambiente natural consistente na supressão de vegetação nativa do Bioma 
Mata Atlântica (derrubada de 15 exemplares de árvores de médio porte), para fins de construção de uma estrada, sem licença ambiental, ocorrido 
na Estrada de Rodeio Bonito, sem numeração, Três Coroas/RS, coordenadas geográficas (29°30'11") Lat/long (50°42'55") Datum: WGS 84. 
INVESTIGADO(S): REINALDO MODELSKI. LOCAL DO FATO: Três Coroas. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. Nº DO PROCEDIMENTO: 01540.000.039/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça Especializada de Santiago. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Maria Luísa Vieira Peretti. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Santiago. OBJETO: Apurar o descarte de resíduos sólidos domésticos, em área de preservação 
natural. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Santiago. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01600.000.196/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Alegrete. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Eduardo da Silva Fagundes. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Especializada de Alegrete. OBJETO: Ofício remetido pela FEPAM dando conta do descumprimento de embargo em 
propriedade rural, com o cultivo em área irregularmente convertida e embargada desde 2022. INVESTIGADO(S): Moacir Francisco Lodi, José 
Antônio Cardoso Peppes. LOCAL DO FATO: Alegrete. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. Nº DO PROCEDIMENTO: 01710.000.313/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Antônio Prado. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Luis Augusto Gonçalves Costa. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça de Antônio Prado. OBJETO: Trata-se do Memo. 0611 Alerta MapBiomas encaminhado pelo Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Meio Ambiente referente a alerta disparado de possível desmatamento em área localizada no Município de Nova Roma 
do Sul/RS, sem dados cadastrados do imóvel no CAR. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Nova Roma do Sul/RS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. Nº DO PROCEDIMENTO: 01710.000.061/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Antônio Prado. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Luis Augusto Gonçalves Costa. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça de Antônio Prado. OBJETO: MEMO. n.º 0314/2024 - DP N.º 00020.000.354/2024 do CAO do Meio Ambiente 
contendo alerta de desmatamento verificado pelo sistema MAPBIOMAS em propriedade de Nova Roma do Sul/RS. INVESTIGADO(S): Não 
informado. LOCAL DO FATO: Nova Roma do Sul/RS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. Nº DO PROCEDIMENTO: 01710.000.231/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Antônio Prado. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Luis Augusto Gonçalves Costa. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça de Antônio Prado. OBJETO: MEMO. n.º 1140/2023 - DP 00020.001.264/2023 do CAO do Meio Ambiente 
contendo alerta de desmatamento verificado pelo sistema MAPBIOMAS na propriedade da família Belle, no interior de Antônio Prado. 
INVESTIGADO(S): Helio Belle, Nelson Belle, Marli dal Bello Belle, Amauri Belle. LOCAL DO FATO: Antônio Prado/RS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. Nº DO PROCEDIMENTO: 01642.001.449/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Canela. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Matheus Generali Cargnin, em substituição. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de 
Justiça Substituto de Entrância Intermediária - 37. OBJETO: averiguar ocorrência de loteamento irregular localizado no Bairro Vila Dante, nesta 
cidade, inclusive, o fato de que estariam ocorrendo danos ambientais na área. INVESTIGADO(S): Município de Canela. LOCAL DO FATO: Canela. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. Nº DO PROCEDIMENTO: 01734.000.037/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Canguçu. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Marcio Saalfeld Pinto Ferreira. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça 
da Promotoria de Justiça de Canguçu. OBJETO: Apurar notícia de perturbação do sossego na Boate Lady Nigth, bem como regularidade de alvará 
de funcionamento e localização. INVESTIGADO(S): Boate Lady Nigth. LOCAL DO FATO: BR 392 - Prédio n.º 1640 - KM 117. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01516.000.127/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Cível de Carazinho. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Leandro Tatsch Bonatto. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Cível de Carazinho. OBJETO: Apurar possível poluição sonora ou perturbação ao sossego advinda do estabelecimento Toda 
Hora é Hora, situado na Avenida Flores da Cunha, nº 2518, em Carazinho/RS. INVESTIGADO(S): Estabelecimento Toda Hora é Hora. LOCAL DO 
FATO: Carazinho/RS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 00748.004.864/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Caxias do Sul. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Janaina De Carli dos Santos. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Caxias do Sul. OBJETO: Investigar supressão nativa detectada pelo sistema MapBiomas, no 
município de Caxias do Sul INVESTIGADO(S): Ainda desconhecido. LOCAL DO FATO: Caxias do Sul. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01756.000.168/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Encruzilhada do Sul. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Ulysses Fernandes Moraes Luz. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça 
da Promotoria de Justiça de Encruzilhada do Sul. OBJETO: Trata-se do alerta n.° 1156424 disparado pelo sistema MapBiomas, que versa sobre 
desmatamento no Interior do município de Encruzilhada do Sul - RS. INVESTIGADO(S): LUCIMAR KRUSSER GUTERRES. LOCAL DO FATO: 
Encruzilhada do Sul. 
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. Nº DO PROCEDIMENTO: 01646.000.698/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
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de Justiça de Estância Velha. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Bruno Amorim Carpes. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Estância Velha. OBJETO: averiguar a existência de eventual parcelamento irregular do solo e possível dano ambiental na 
Rua Lírio Pedro Fischer, s/n, Bairro Campo Grande, município de Estância Velha, em área correspondente à matrícula nº 22.808 do Registro de 
Imóveis de Estância Velha. INVESTIGADO(S): TERESINHA MARGARETH DE BRITO. LOCAL DO FATO: Estância Velha. 
 
ADITAMENTO A PORTARIA. TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. Nº DO PROCEDIMENTO: 01888.000.026/2025. 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de São Vicente do Sul. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Tayse Bielecki 
Yamanaka. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de São Vicente do Sul. OBJETO: Apurar eventual dano ambiental 
decorrente da supressão irregular da vegetação arbórea nativa na Localidade de São Xavier, interior do Município de Mata/RS, conforme 
OCORRÊNCIA AMBIENTAL Nº 371/2024. INVESTIGADO(S): NILVO DONISETE CRESTANI. LOCAL DO FATO: Mata. 
 
ADITAMENTO A PORTARIA. TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01888.000.431/2024. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de São Vicente do Sul. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Tayse Bielecki Yamanaka. 
CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de São Vicente do Sul. OBJETO: Apurar a existência de dano ambiental 
decorrente do descarte irregular de resíduos sólidos em área de propriedade particular, a qual é cedida ao município de São Vicente do Sul para 
execução da atividade de recebimento de resíduos de poda, conforme OCORRÊNCIA AMBIENTAL Nº 266/2024. INVESTIGADO(S): Município de 
São Vicente do Sul. LOCAL DO FATO: São Vicente do Sul. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. Nº DO PROCEDIMENTO: 01698.000.841/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Jaguarão. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Gabrielle Thomaz Todeschini. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça 
da Promotoria de Justiça de Jaguarão. OBJETO: Informação trazida por Thiago Merrero Canizares dando conta de que a Sra. Irene, idosa, 
moradora na rua General Câmara, 1251, tem na sua casa aproximadamente 16 gatos, sem qualquer cuidado, tomados de pulga e carrapatos, que 
invadem sua casa, causando um grande problema de saúde pública. A idosa alega que não é a dona dos animais, porém alimenta-os, o que faz 
com que haja aglomeração dos animais em sua residência. Já procurou as Secretarias Municipais de Saúde, do Meio Ambiente e também o Canil 
Municipal, porém ninguém toma qualquer providência para resolver o problema. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Jaguarão. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. Nº DO PROCEDIMENTO: 01802.000.042/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Nova Prata. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Jéssica Osmarini Marques. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça 
Substituto de Entrância Inicial - 6. OBJETO: Apurar possível dano ambiental identificado na propriedade de Nevílio Alessio localizada na Linha 
Senador Otaviano, no município de Nova Bassano. INVESTIGADO(S): Nevílio Alessio. LOCAL DO FATO: Nova Bassano. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 00814.000.744/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Novo Hamburgo. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Sandro de Souza Ferreira. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Novo Hamburgo. OBJETO: OMISSÃO DO MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO 
RELATIVAMENTE AO CUMPRIMENTO DE SUAS OBRIGAÇÕES LEGAIS PARA COM A ORQUESTRA DE SOPROS DE NOVO HAMBURGO, 
BEM CULTURAL TOMBADO. INVESTIGADO(S): MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO. LOCAL DO FATO: Novo Hamburgo. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 00820.001.155/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Passo Fundo. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Paulo da Silva Cirne. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça 
da Promotoria de Justiça Especializada de Passo Fundo. OBJETO: Investigar prática de dano ambiental em localidade situada na Comunidade de 
Arvinha, interior do Município de Sertão - Lindeiro à BR153, caracterizado por supressão de vegetação arbórea nativa em área de preservação 
permanente, sob responsabilidade de Milton José Neumeister. INVESTIGADO(S): MILTON JOSÉ NEUMEISTER. LOCAL DO FATO: Comunidade 
de Arvinha, interior do Município de Sertão - Lindeiro à BR153. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. Nº DO PROCEDIMENTO: 01520.000.865/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça Especializada de Pelotas. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Adriano Pereira Zibetti. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Pelotas. OBJETO: Possíveis prejuízos trazidos a moradores vizinhos pelo aterramento em área 
classificada como AEIAN (Área de Especial Interesse Ambiental Natural) sem autorização do órgão ambiental competente. INVESTIGADO(S): Loja 
Maçônica Independência e Liberdade. LOCAL DO FATO: Travessa 1 da Rua Alberto Rosa, nº 124, Centro, Pelotas/RS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 00824.006.634/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Pelotas. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: José Alexandre da Silva Zachia Alan. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Pelotas. OBJETO: Apurar possível dano ao patrimônio histórico relacionado à capela da 
Comunidade Santo Antônio. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Pelotas/RS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. Nº DO PROCEDIMENTO: 01514.000.077/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça Cível do Rio Grande. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: José Alexandre da Silva Zachia Alan. CLASSIFICAÇÃO: Des. 
Exc. - Compartilhamento - 1º PJ da Promotoria Cível de Rio Grande - José Alexandre da Silva Zachia Alan. OBJETO: Auto de Constatação 
remetido pelo comando ambiental da brigada militar acerca de dano ambiental praticado por MAURICIO LUIZ DOS SANTOS TEXEIRA. 
INVESTIGADO(S): MAURICIO LUIZ DOS SANTOS TEXEIRA. LOCAL DO FATO: Rio Grande. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01514.000.170/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Cível do Rio Grande. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Adriano Pereira Zibetti. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Cível de Rio Grande. OBJETO: perturbação gerada pela atividade ruidosa gerada por estabelecimento comercial. 
INVESTIGADO(S): Cláudia Manczak dos Anjos ("Skinão da Sogra"). LOCAL DO FATO: Rua Archimino Arrieche, 348, Parque Guanabara, Rio 
Grande. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. Nº DO PROCEDIMENTO: 01514.000.051/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça Cível do Rio Grande. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: José Alexandre da Silva Zachia Alan. CLASSIFICAÇÃO: Des. 
Exc. - Compartilhamento - 1º PJ da Promotoria Cível de Rio Grande - José Alexandre da Silva Zachia Alan. OBJETO: Apurar possível ilícito 
ambiental consistente na poluição sonora produzida pelo estabelecimento identificado como "Mercearia do Shrek". INVESTIGADO(S): Não 
informado. LOCAL DO FATO: Rio Grande/RS. 
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TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 00872.002.273/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Santo Ângelo. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Paula Regina Mohr. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Especializada de Santo Ângelo. OBJETO: Verificar reclamação de supressão de vegetação nativa e uso de fogo e a 
existência de dano ambiental a ser reparado/compensado; INVESTIGADO(S): Ezequiel Laborde. LOCAL DO FATO: Esquina Rolim de Moura, 
Interior de Vitória das Missões. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. Nº DO PROCEDIMENTO: 01872.000.259/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de São Francisco de Paula. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Bruno Pereira Pereira. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça de São Francisco de Paula. OBJETO: Apurar suposta liberação da fumaça tóxica pela empresa VERONESE 
INDUSTRIA QUIMICA LTDA, situada em São Francisco de Paula/RS. INVESTIGADO(S): VERONESE INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA. LOCAL DO 
FATO: São Francisco de Paula/RS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. Nº DO PROCEDIMENTO: 00887.000.251/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça Especializada de São Jerônimo. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Fernando Cesar Sgarbossa. CLASSIFICAÇÃO: 
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de São Jerônimo. OBJETO: Apurar desmatamento verificado pelo Alerta MapBiomas. 
INVESTIGADO(S): A apurar. LOCAL DO FATO: Arroio dos Ratos. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. Nº DO PROCEDIMENTO: 01656.000.033/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça Especializada de São Jerônimo. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Fernando Cesar Sgarbossa. CLASSIFICAÇÃO: 
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de São Jerônimo. OBJETO: Apurar alerta de desmatamento 1301458 - MapBiomas 
Alerta. INVESTIGADO(S): A apurar. LOCAL DO FATO: ARROIO DOS RATOS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01874.000.057/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de São José do Ouro. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Rodrigo Bley Santos. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de São José do Ouro. OBJETO: Dano ambiental consistente no corte raso de 8 folhosas das espécies ocotea puberula (canela-guaicá), 
luehea divaricata, (açoita- cavalo), entre outras com diâmetros que variam de 19 cm a 94 cm e corte de 02 araucária angustifólia nativa, com 
diâmetros que variam de 90 cm a 95 cm, ambos os atingindo uma área de 400 metros quadrados. INVESTIGADO(S): Elias Vargas de Abreu. 
LOCAL DO FATO: São José do Ouro. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01874.000.183/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de São José do Ouro. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Rodrigo Bley Santos. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de São José do Ouro. OBJETO: Dano ambiental consistente em pesca irregular. INVESTIGADO(S): Jovani Pessato dos Santos, 
Adenilso Jesus da Silva Antunes. LOCAL DO FATO: São José do Ouro. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. Nº DO PROCEDIMENTO: 01874.000.107/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de São José do Ouro. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Rodrigo Bley Santos. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de São José do Ouro. OBJETO: Possível supressão de vegetação, informada pelo sistema MapBiomas em área sem CAR, 
no Município de Barracão/RS. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: São José do Ouro. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. Nº DO PROCEDIMENTO: 01593.000.145/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Tramandaí. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Mari Oni Santos da Silva. CLASSIFICAÇÃO: 4º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Tramandaí. OBJETO: Investigar eventual dano ambiental (poluição sonora) no endereço (Avenida Castelo Branco, s/n, 
bairro centro/Balneário Pinhal. Ao lado do Posto de Gasolina Charão) designado como Bloco das Virgens, com diversos eventos de quinta à 
sábados a noite e madrugadas. INVESTIGADO(S): Estabelecimento "Bloco das Virgens". LOCAL DO FATO: Tramandaí. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01544.000.626/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Triunfo. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Ana Flávia Ramos Castro. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça Substituto de 
Entrância Inicial - 33. OBJETO: OFÍCIO Nº 577/1BABM-MONTENEGRO/2023; BOLETIM DE OCORRÊNCIA-TERMO CIRCUNSTANCIADO Nº 
7271/2023/980501; AUTO DE CONSTATAÇÃO DE OCORRÊNCIA AMBIENTAL Nº 269/2023., CRIME AMBIENTAL CONTRA A FLORA. 
INVESTIGADO(S): LUÍS CARLOS VERMUT, MOISÉS DA SILVA. LOCAL DO FATO: Triunfo. 
 
ADITAMENTO A PORTARIA. TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01600.000.184/2024. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Alegrete. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Eduardo da Silva Fagundes. 
CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Alegrete. OBJETO: Apurar degradação ambiental decorrente da 
supressão de vegetação nativa sem licença do órgão ambiental competente. INVESTIGADO(S): Mario Fernando Menon, Fabricio Doeler. LOCAL 
DO FATO: FAZENDA SANTA TEREZA, Localidade de Itapororó, interior do município de Alegrete, as margens da rodovia RS 566, coordenadas 
geográficas 29° 30' 43.0" S, 56° 0' 5.0" W. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. Nº DO PROCEDIMENTO: 01710.000.225/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Antônio Prado. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Luis Augusto Gonçalves Costa. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça de Antônio Prado. OBJETO: Trata-se do Memo. nº 0469/2024 - MAPBIOMAS, encaminhado pelo Centro de Apoio 
Operacional de Defesa do Mio Ambiente, referente a possível supressão de vegetação em área sem identificação do proprietário no município de 
Ipê/RS. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Ipê/RS. 
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. Nº DO PROCEDIMENTO: 01710.000.059/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Antônio Prado. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Luis Augusto Gonçalves Costa. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça de Antônio Prado. OBJETO: Ofício BABM 205/1ºPel/2ªCia/3ºBABM/ 2024 sobre supressão de floresta em APP 
por Sidnei Faraon. INVESTIGADO(S): Sidnei Faraon, Augostinho Faraon. LOCAL DO FATO: Antônio Prado/RS. 
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. Nº DO PROCEDIMENTO: 01710.000.299/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Antônio Prado. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Luis Augusto Gonçalves Costa. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça de Antônio Prado. OBJETO: Ofício 590/1º Pel/2ª Cia/3ª BABM informando dano ambiental decorrente da 
construção de açude em APP, por Pedro Santi. INVESTIGADO(S): Pedro Santi. LOCAL DO FATO: Nova Roma do Sul/RS. 
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TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 00739.000.799/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Canoas. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Leonardo Giardin de Souza. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça 
da Promotoria de Justiça Especializada de Canoas. OBJETO: Apurar lesão ao meio ambiente e à ordem urbanística decorrente de atividades de 
serralheria e depósito, inclusive de resíduos sólidos de construção civil, mediante aterramento próximo a curso hídrico, atingindo área de 
preservação permanente (APP), tudo sem as devidas licenças, incluindo APPCI, por Darlan Schenkel, na Estrada da Pedreira, n.° 3850, em Nova 
Santa Rita/RS. INVESTIGADO(S): Município de Nova Santa Rita - PGM, darlan schenkel. LOCAL DO FATO: Canoas. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01597.002.506/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Gravataí. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Carolina Barth Loureiro Ingracio. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Gravataí. OBJETO: apurar a notícia do funcionamento irregular do estabelecimento Baxada 
Park, localizado na Rua Benjamin Constant, 410, Passo das Pedras em Gravataí/RS. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: 
Gravataí.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01591.000.244/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Torres. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Dinamárcia Maciel de Oliveira. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Torres. OBJETO: Depósito irregular de resíduos sólidos, composto por restos de geladeiras, máquinas de lavar roupa, entre outros 
materiais, descartados diretamente sobre o solo e em via pública, sem a devida licença ambiental. INVESTIGADO(S): Natália Eme Zefino. LOCAL 
DO FATO: Torres. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 01591.000.234/2025. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Torres. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Dinamárcia Maciel de Oliveira. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Torres. OBJETO: Supressão de vegetação nativa de estágio médio e avançado de regeneração do bioma Mata Atlântica. 
INVESTIGADO(S): ALEXANDRE CARDOSO BRATTI. LOCAL DO FATO: Torres. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. Nº DO PROCEDIMENTO: 01860.000.832/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria 
de Justiça de Ronda Alta. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Cláudia Maria Cezar Massing. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça 
da Promotoria de Justiça de Ronda Alta. OBJETO: Canalizações de PVC com potencial para lançamento de efluentes de fossa séptica e 
sumidouro (poço negro) em curso hídrico, na Rua Juvêncio Rodrigues, nº 58, nesta Cidade, na propriedade de Tânia Maria Selli. 
INVESTIGADO(S): Tânia Maria Selli. LOCAL DO FATO: Ronda Alta. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO: 02383.000.210/2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
de Santo Antônio das Missões. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Guilherme Modesti Donin. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça 
da Promotoria de Justiça de Santo Antônio das Missões. OBJETO: apurar o dano ambiental causado em razão da supressão de vegetação 
herbácea e arbórea nativa, típicas do bioma Pampa, em uma área de aproximadamente 40,3 hectares, para uso alternativo do solo. 
INVESTIGADO(S): Dionei Wittckind Teixeira, Rogério Jung. LOCAL DO FATO: São José, interior do Município de Santo Antônio das Missões, RS. 
 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 2 de junho de 2025. 
ANA MARIA MOREIRA MARCHESAN,  
Coordenadora do CAO de Defesa do Meio Ambiente. 
 

 

 
EDITAL 

 
FAÇO PÚBLICO, CUMPRINDO DETERMINAÇÃO DO EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em conformidade com o 
que dispõe o artigo 15, § 2º, combinado com o artigo 62, ambos da Lei n.º 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, e o Provimento n.º 08/2002, 
publicado no Diário Oficial da Justiça de 19 de fevereiro de 2002, que se encontram vagos os cargos abaixo elencados, na forma de provimento e 
critério abaixo relacionados: 
 

EDITAL 
FORMA 

DE 
PROVIMENTO 

CRITÉRIO CARGO 

138/2025 Promoção Antiguidade Procurador de Justiça Substituto. 

139/2025 Promoção Antiguidade 
1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Cível de Rio Grande, de entrância 
final. 

140/2025 Promoção Merecimento Promotor de Justiça Substituto de Entrância Final – 77. 

141/2025 Promoção Antiguidade 
1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Soledade, de entrância 
intermediária. 

142/2025 Promoção Merecimento 
2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Santa Vitória do Palmar, de 
entrância intermediária. 

143/2025 Promoção Antiguidade 
2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Três de Maio, de entrância 
intermediária. 

144/2025 Remoção Merecimento 33º Procurador de Justiça Criminal – 8ª Câmara Criminal TJ. 
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145/2025 Remoção Merecimento 
10º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Família e Sucessões de Porto 
Alegre, de entrância final. 

146/2025 Remoção Antiguidade 
6º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça da Infância e da Juventude de Porto 
Alegre, de entrância final. 

147/2025 Remoção Merecimento 
4º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Defesa do Consumidor de Porto 
Alegre, de entrância final. 

148/2025 Remoção Antiguidade 
5º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Criminal de Porto Alegre, de entrância 
final. 

149/2025 Remoção Merecimento 
4º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça do Tribunal do Júri de Porto Alegre, de 
entrância final. 

150/2025 Remoção Antiguidade 
2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Cível de Uruguaiana, de entrância 
final. 

151/2025 Remoção Merecimento 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Criminal de Canoas, de entrância final. 

152/2025 Remoção Antiguidade 
4º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Defesa dos Direitos Humanos de 
Porto Alegre, de entrância final. 

153/2025 Remoção Merecimento 
4º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Criminal de Rio Grande, de entrância 
final. 

154/2025 Remoção Antiguidade 
1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Criminal de Passo Fundo, de 
entrância final. 

155/2025 Remoção Merecimento 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Cível de Bagé, de entrância Final. 

156/2025 Remoção Antiguidade 
7º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Defesa dos Direitos Humanos de 
Porto Alegre, de entrância final. 

157/2025 Remoção Merecimento Promotor de Justiça Substituto de Entrância Final - 14. 

158/2025 Remoção Antiguidade 
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Regional da Educação de Novo 
Hamburgo, de entrância final. 

159/2025 Remoção Merecimento Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Regional de Pelotas, de entrância final. 

160/2025 Remoção Antiguidade 
14º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça do Tribunal do Júri de Porto Alegre, 
de entrância final. 

161/2025 Remoção Merecimento 
1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade 
Policial de Porto Alegre, de entrância final. 

162/2025 Remoção Antiguidade 
5º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Criminal de Santa Maria, de entrância 
final. 

163/2025 Remoção Merecimento 
1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Defesa do Consumidor de Porto 
Alegre, de entrância final. 

164/2025 Remoção Antiguidade 
1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Cível, Registros Públicos e Acidentes 
de Trabalho de Porto Alegre, de entrância final. 

165/2025 Remoção Antiguidade 
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Alvorada, de entrância 
intermediária. 

166/2025 Remoção Merecimento 
1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Palmeira das Missões, de entrância 
intermediária. 

167/2025 Remoção Antiguidade 
3º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Sapucaia do Sul, de entrância 
intermediária. 
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168/2025 Remoção Merecimento 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Guaíba, de entrância intermediária. 

169/2025 Remoção Antiguidade 
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Regional da Educação de Osório, de 
entrância intermediária. 

170/2025 Remoção Antiguidade Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Arvorezinha, de entrância inicial. 

171/2025 Remoção Merecimento Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Salto do Jacuí, de entrância inicial. 

172/2025 Remoção Antiguidade 
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de São José do Norte, de entrância 
inicial. 

173/2025 Remoção Merecimento Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Jaguari, de entrância inicial. 

174/2025 Remoção Antiguidade Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Cacequi, de entrância inicial. 

175/2025 Remoção Merecimento Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Flores da Cunha, de entrância inicial. 

 
Os PROMOTORES e PROCURADORES interessados têm o prazo de 10 (dez) dias, computados na forma do artigo 3º, § 1º, do Provimento n.º 
33/2008-PGJ, alterado pelo Provimento 21/2022-PGJ, para manifestarem interesse na habilitação. 
Nos casos de promoção para as entrâncias final e intermediária, havendo interesse em exercer a opção para que a promoção se efetive na 
comarca de titularidade, conforme faculta o art. 4º da Lei Complementar nº 16.063/2023, esta deverá se efetivar por ocasião da habilitação, em 
razão de que os editais contemplarão a possibilidade de realização de promoções sucessivas, nos quais a vaga não provida em razão da opção 
retornará para a apreciação em ulterior rodada, seguindo-se o critério de forma alternada e aproveitando-se o mesmo edital e a mesma sessão de 
julgamento do Conselho Superior do Ministério Público, até o efetivo provimento do cargo por promoção. 
O prazo de desistência encerra-se dois dias úteis após o prazo de habilitação, nos termos da Súmula nº 22 do Egrégio Conselho Superior do 
Ministério Público, com nova redação publicada no DEMP em 21 de março de 2024. 
 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 3 de junho de 2025. 
JULIANA BOSSARDI, 
Promotora-Assessora. 
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